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ATA DA 22ª REUNIÃO DE DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO
SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, NO DIA 17 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Aos 17 de Novembro de 2021 foi realizada a reunião de diretoria do Conselho Regional de
Serviço Social 17ª Região, às 16:00 por videoconferência com a participação das/os
seguintes conselheiras/os: Sabrina Moraes (Presidenta), Carlos Augusto da Silva Costa (1º
Secretário), Natália Silva Nicácio (2ª Secretária), Patrícia Maria Sousa de Jesus (1°
Tesoureira), Monique Simões Cordeiro (2° Tesoureira), Ingrid Santos (Coordenação
Administrativa), André Casotti (assessor jurídico)

1. Coordenação Financeira
a) Prescrição de débitos pela justiça federal (anuidades de 2012 a 2015 – valor total R$
2.717,44 – nome do profissional preservado (processo nº 0500176-21.2017.4.02.5112): A
Diretoria toma ciência sobre a prescrição de débitos para cobrança judicial relativas aos
anos de 2012, 2013, 2014 e 2015 do profissional noticiado no processo, conforme
comunicação encaminhada pela Coordenação Financeira (extrato de débitos).

2. Licitações, Compras e Contratos
a) Fiscais de contratos: Tradução do site – libras: A coordenadora administrativa Ingrid
Santos solicita acordo quanto à indicação do nome do trabalhador João Bruno Vieira para
ser fiscal do contrato referente ao contrato com a empresa prestadora do serviço de
tradução de libras. A diretoria acata a sugestão e solicita ao assessor jurídico André a
elaboração da portaria referente ao empossamento do fiscal.

b) Informes: A coordenadora administrativa Ingrid Santos está acompanhando o
cronograma das licitações (limpeza, locação de automóvel (redução da km) e o apresentará
na próxima reunião de Conselho Pleno. Em relação aos equipamentos de informática, o
objeto será apresentado na próxima reunião de diretoria.

c) Processo adm. nº 2163/2021 plano odontológico (Unimed): Em relação ao recebimento
da carta referente ao cancelamento e multa do contrato, o CRESS/ES recorreu e a empresa
de saúde acatou a sugestão de acordo. Assim, o plano odontológico pela Unimed fica
vigente até o dia 09/01/22. A Partir do dia 10/01/22 a Empresa que cobrirá o plano
odontológico será a Met Life. Posteriormente, Ingrid apresentará o contrato que deve ser
firmado entre as partes.

d) Processo adm. nº 2117/2020: Serviço de limpeza e conservação (repactuação): Na última
reunião de Diretoria, realizada em 03/11/21, foi informado que a empresa contratada para
prestar os serviços de limpeza e conservação não demonstrou interesse na renovação de
contrato. A coordenadora administrativa Ingrid Santos fez novo contato com a empresa, a
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partir de diálogo realizado na comissão de licitação sobre repactuação de valores, dentro
dos patamares estabelecidos pelo sindicato da categoria. A empresa apresentou nova
proposta, foi feita então pesquisa de mercado, que apresentou média final no valor de R$
39.000,00. Caso a renovação não seja realizada, será necessário realizar contratação
emergencial por sessenta dias e prosseguimento de nova licitação. O assessor jurídico
André Cassoti problematizou algumas questões referentes ao encaminhamento do contrato.
A coordenadoria administrativa realizará contato com outros conselhos a fim de verificar a
questão contratual da prestação de serviços e se reunirá com a assessoria jurídica na
próxima sexta (19/11/21). O ponto voltará para deliberação em Diretoria, em reunião
extraordinária a ser realizada em 24/11/21.

e) Processo adm. nº 2121/2020 - serviço de assessoria de informática (renovação): A
coordenadora administrativa Ingrid Santos informa que foi realizada pesquisa de mercado
para renovação do contrato de informática. A média de mercado ficou em R$ 28.994,13. O
índice previsto de atualização do valor de contrato é de 10,67%, sendo assim, o valor
reajustado anual é menor que a média de mercado. A Diretoria aprova a renovação.

f) Ofício nº 126/2021 - em resposta ao Ofício CRESS/ES Nº 173/2021 e minuta do 5º Termo
Aditivo de supressão do módulo Gestão TCU.net: A coordenadora administrativa Ingrid
Santos informa que foi encaminhado email para empresa Implanta com cópia para o
Conselho Federal de Serviço Social, sobre a supressão do módulo Gestão TCU.net,
conforme deliberação realizada em Diretoria.

3. Coordenação Administrativa
a) Licença Prêmio: Trabalhadora Laiane (10/01/2022 a 08/02/2022): Foram pontuadas
algumas questões sobre o gozo do período de férias prêmio pelas conselheiras Patrícia,
Sabrina e Carlos Augusto. A Diretoria deliberou por ratificar o pedido de licença da
servidora, conforme previsto em Acordo Coletivo de Trabalho, contudo, solicitou a
postergação da deliberação para a próxima reunião de Diretoria, a fim de realizar diálogo
com a coordenação financeira sobre a organização das atividades do setor de cobrança.
Também foi deliberado o encaminhamento da questão para a comissão de Gestão de
Trabalho, com o objetivo de criar procedimentos organizativos sobre o gozo do direito, tais
como: período de requisição e uso da licença (gozo oportuno); escala de trabalhadores;
organização prévia dos setores, dentre outros.

4. Levantamento acerca da tabela de temporalidade: A Coordenadora Administrativa
Ingrid Santos informou que recebeu retorno de oito regionais acerca da criação do
documento: Sergipe, Goiás, Minas Gerais, Piauí, Bahia, Maranhão, Ceará e São Paulo. Até
o presente momento somente o estado de Minas Gerais sinalizou que dará início a
contratação do objeto. A diretoria solicita que a coordenadora realize o contato com a
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empresa que presta o serviço de guarda de documentos para verificar se eles realizam esse
levantamento.

5 . Coordenação Técnica
a) Comissão de Inscrição: Homologação de Procedimentos de Registro Profissional:
Novos Registros: Claudia Perreira Marques Tongo, Carliany Beatriz Da Silva Oliveira,
Carla Nunes Sacramento, Robson Da Silva Coelho, Mayara Augustinho De Goes, Lediane
Plaster, Renato Pires De Oliveira, Kelly De Jesus Martinelli Farias, Larissa Almeida Ferreira,
Danielle Manhães Da Silva Campos. Reinscrições: Levany Nunes Saldanha, Laila Giuberti
Moutinho, Marizete Zanelato, Beatriz Corrêa Fava Leite. Cancelamentos: Lourdes Ribeiro
Maia, Luciana Marcia Pimentel Silva Ribeiro, Rafaella Nascimento Aioffi, Clemildo De Souza
Lima, Adma Regina Forechi Luppi, Sonia D'avila Simao, Estelina Barreira Pereira, Bruna
Piovezan Salvador, Josiane Danielli Nogueira Amorim, Ana Lucia Da Silva Jeronimo,
Andressa Silva Theodoro, Josiane Gevergi Pereira, Eduarda Souza Silva Nieiro.
Transferência De Saída: Marcia Amaral Silva Ribeiro Dos Santos. Dip Substituição:
Juliana Mello De Matos, Adriana Piumbini Vieira. Todos os procedimentos ora listados foram
homologados.

b) Pedido de emissão de certidão de responsabilidade técnica – CRT n.º 38: A Diretoria
delibera por acatar o parecer apresentado pela Comissão de Orientação e Fiscalização –
COFI, que opina pela concessão da Certidão de Responsabilidade Técnica –CRT solicitada
pela profissional Jussara Peixoto Belmont, Registro 7471, profissional da Associação
Beneficente Renascer Em Cristo-ABREC, que apresentou os documentos exigidos pelas
normativas profissionais para pleitear a Anotação de Responsabilidade Técnica.

c) Pedido de emissão de certidão de responsabilidade técnica – CRT n.º 39: A Diretoria
delibera por acatar o parecer apresentado pela Comissão de Orientação e Fiscalização –
COFI, que opina pela concessão da Certidão de Responsabilidade Técnica –CRT solicitada
pela profissional Edinélia Francisco Barreto , Registro nº 8110, profissional do Centro
Capixaba de Acolhimento ao Idoso LTDA – Recanto da Paz, que apresentou os
documentos exigidos pelas normativas profissionais para pleitear a Anotação de
Responsabilidade Técnica.

E nada mais havendo, a Senhora Presidenta, Sabrina Moraes, deu por encerrado a 22 ª
reunião de Diretoria no ano de 2021, tendo o 1ª Secretário, Carlos Augusto da Silva Costa,
lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada.
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